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rtit Prefeitura Municipal d~ ... ~~~~~~~~'º Balneária d.e Ubat• . 

~ GABINETE DO PREFEITO 

, . 

crc· 

./l.usdlri::;n o Executivo a abrir/ 

no Gc;i)inGte do Prdei to um cr_i 
dito especial para aquisição / 

êc makric.l técnico destinado 

',.., ,:;, .i.'~r; ·~~-:.~ u . .:~t o ·;: ~--·:~:...,r..J~ .. c (e Cr$ •• • •• • • 

LJ .• 000,00 ( 4uatro mil cruzeiros) para aquisição de ma!e 

rial técnico óestinado à instalação de 1&31 CIRE1'RAN- / 

Circunscrição Regional de Trânsito é\o Município de Uba

tuoa. 

Art. 2'2 - ú material técnico a ser ac1.quirido pela Prefeitura Mu,ai 

cipal será cedido em comodato, por tempo indeterminadB, 

não inferior a 5 ( cinco) <•nos, à Ddegacia de Polici14 

local para os fins ;;:revistos no artigo anterior. 

Art. 3g - Os recursos para cobertura do presente crédito corre. / 
rão por conta da anulação total e parcial das se.guintes 

verbas1 02 313002/203 - 02 313002/210 e 02 312002/111/ 

respectivamente • 
Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1. icação, re-

vogadas as em contrário. 

Prefeito ;,íuüicipal 

Registrado e Puulicado na Seção de Expe--

diente do Serviço de Aúministração, da Munici ial da / 

Estância Balneária de Dbatuoa, 08 de 1972• 

e 
Chefe da Seção de Expediente 
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